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Processo nº 320843/2021 

Interessada - Frigorífico Machado 

Relator - Edilberto Gonçalves de Souza – FETIEMT 

Advogado - Ricardo Turbino Neves – OAB/MT 12.454 

1ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 16/12/2025 

 

Acórdão nº 390/2025 

 

Auto de Infração n° 213432182 de 19/07/2021. Por deixar de apresentar o monitoramento, conforme 

exigido no artigo 1°, inciso III e IV, da Portaria de Outorga n° 609, de 01 de agosto de 2017. Decisão 

Administrativa n° 2929/SGPA/SEMA/2022, homologada em 11/11/2022, arbitrando contra a autuada, 

penalidade administrativa de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com fulcro no artigo 80 do 

Decreto Federal n° 6.514/2008. Voto Relator pela manutenção da Decisão Administrativa n° 

2929/SGPA/SEMA/2022. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, nos termos do 

Voto Relator, pela manutenção da Decisão Administrativa, arbitrando contra a autuada, penalidade 

administrativa de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Recurso desprovido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Representante da FECOMÉRCIO 

Edilberto Gonçalves de Souza 

Representante da FETIEMT 

Andréa Leite 

Representante da SEAF 

Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 

Representante do ITEEC 

Carlos Breno Gomes Monção 

Representante da SEDUC 

Kálita Cortiana Seidel 

Representante da FIEMT 

Áurea Soares de Campos 

Representante da ABES 

Ilvânio Martins 

Representante da ECOTRÓPICA 

 

 

 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Presidente da 1ª JJR 
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